INDICAÇÃO Nº 
265
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para construção de uma Capela Mortuária no distrito de São Benedito da Cachoeirinha, no Município de Ituverava.

                                             JUSTIFICATIVA

        O distrito de São Benedito da Cachoeirinha, pertencente ao Município de Ituverava, conta atualmente com cerca de 7.000 (sete mil) habitantes e apesar de ser uma antiga reivindicação da população local a construção de uma Capela Mortuária, verdade é que até a presente data, ainda não foi construída, sendo inadequadamente os mortos velados em suas respectivas residências.

        Em decorrência, portanto, sirvo-me da presente Indicação para solicitar recursos financeiros, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), para construção de uma Capela Mortuária.

        Face ao exposto e com a certeza de poder contar com a costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.                 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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